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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRf, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

........ 
Serra de de 195 

• 
L E I NS 106 

O Pret~it.o l.':urLicipal de Serra, Estado do Esp~!·1.to Sg.nto; 

Fe.90 saber que a Cê.rnars. Municipal dec1'rstou e CL... eanc.ion:i e. <'.<>,.., ,,j -, .., ' (__ ... -!,: 

Ar""~ lQ - Fica o Prefeito· Municipal da serra rtutor1zndo a doa!' e.:; l{:::>V!:! Al -

::ieide, 

LQte Íig 

r.ote no 

Lote Oi! 

os 

l 

4 
6 

seauintec lotes -
da Q.us.dra G ao senhor José Bermudea Rocha · 

aa Quedra J h. Sen..ltcre Donatile. SO[«ree B;e-~.c:i.:.Cl e 

da Q.uadra J ao Se.nhor José Bcdri~-..t~s Ber:r,:.lê.!is. 

Ar~.,,'.i 2;; - A eacritu1•a de doE...ção deverá ser p&sae.da, sC.!ll despesa.a para n 
feitura e lv~o que !'br desejada pelos 1ntere~sados. 

Ar···' 3~ - Revogs:n-se • • disposições em contrário. 

G..J, Gabinete do ?refeito 1Iunicipal da Serra, em 14 de julho de i;5S. 
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